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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE Nº 00002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00018/2023 

CONTRATO Nº 00019/2023 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz/PB.  
CNPJ - 08.182.313/0001-10. 
CONTRATADO: MACEDO CONTABILIDADE E AUDITORIA 
PUBLICA LTDA 
CNPJ - 10.659.802/0001-61 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NO ASSESSORAMENTO, 
CONSULTORIA CONTÁBIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DIVERSOS DE NATUREZA CONTÁBIL E FISCAL EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DESTA MUNICIPALIDADE DE 
BREJO DO CRUZ-PB. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: Prorrogada até 31 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 

Brejo do Cruz/PB, 27 de dezembro de 2023. 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária Municipal de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Brejo do Cruz, 04 de janeiro de 2024. 
Portaria Nº 003/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 02/01/2024 a 31/01/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2019, do(a) servidor(a) EREMITON CARIAS 
DUTRA matrícula 892, ocupante do cargo de VIGILANTE, na 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 
02 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
  

Brejo do Cruz - PB, 04 de janeiro de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E 
TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


